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RESOLUÇÃO CEPE Nº 6, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

  

Altera as datas da colação de grau, do
Campus Rio Paranaíba, e da Feira de
Profissões, do Campus Florestal, no
calendário escolar da graduação da
Universidade Federal de Viçosa, aprovado
pela Resolução Cepe nº 13/2022.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, órgão máximo de deliberação no plano
didá co-cien fico da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que consta no Processo nº 23114.921090/2022-14 e o que foi deliberado em sua 609ª reunião, realizada
em 25 de setembro de 2023,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Esta Resolução altera datas do calendário escolar da graduação para os períodos
le vos 2023/1 e 2023/2, aprovado pela Resolução Cepe nº 13/2022, de 16 de dezembro de 2022, que
passam a ser as seguintes:

I - da Feira de Profissões, do Campus Florestal: 25 de outubro de 2023; e

II - da colação de grau do período le vo 2023/2, do Campus Rio Paranaíba: 2 de fevereiro
de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

DEMETRIUS DAVID DA SILVA
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por DEMETRIUS DAVID DA SILVA, Presidente do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), em 28/09/2023, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dti.ufv.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1170005 e o
código CRC 6157E8B3.

 

Referência: Processo nº 23114.921090/2022-14 SEI nº 1170005
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